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Lei n" l0l. de 2J rle Nluio de 2006.

LEt N'. l0l. DE 23 DE MAIO DE 2006.

\IITORI \ T}O PODER FXFCITTI\/O

Dispõe vhre o oherturu de crédíto odit'íonol

especial ao orçamento vigente

O PREFEITO DO \íT,\ICÍPIO DE RO\DOLÂ\DI.{, I.sIirtlt) dc \lalo
Grosso. no uso de suas atribuiÇões legais.

F.ÀZ S.,\BER que a Câmara \4unicipal aprovou e ele sancionit a seguinte I ei

,\rt. t'. Ficr aherto no orÇrmento vicente o credito adicional especial no \'âloÍ de Rq

407.934.43 (quatrocentos e sete mil. novecentos e trinta e quatro reais e quarenta e três

ocntavosj. a sr:guintc ulassrlir;açào orçanlentat ia.

05 - Secretaria Municipal de Saride

001 - Gestão em saúde

I 0 - Saúde
302 - Assistência hospitalar e ambulatorial

q03l - ,\nrpliação c atletlLraçãrr clo hospital nrunicipal
44.90.51 .00.000 - Obras e Instalações - R§ 4Ol .934.43

{rt. 2". Os recursos financeiros para a coherture das despesas são decon'ente do

Convênio n" 01212006 - Secretá,ria de Estado de Saúde de Mato Grosso.

Art. 3'. Esta Lei entrará em r.igor na data tle sua publicação. revoqadas as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito. aos 23 dias do mês de \4aio de 2oo6
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